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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1. 472/91 

''Dispõe sobre criação de escola e contim ou

tras providências.ª 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica criada, neste Munic1pio, uma escola de iª 
a 4ª sirie, denominada E.M.ªMariinha Moreiraª que se localiza nas de-

pendências da Associação de Proteção ã Infância de Santa Luzia ã Rua' 

Floriano Peixoto n9 409 -Centro. 

Artigo 29 - As despesas com a execução da presente Lei cor 

rerao por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Artigo 39 - Esta Lei entrarâ rm vigor na data de sua publ~ 

caçao, revogadas as disposições em contrârio. 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 28 de novembro de 
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FRANCISCO LUÇ!j"DoJ1NIOR 

CHEFE DE GABINETE. 


